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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS PÚBLICOS 

PROFESSOR EFETIVO DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 
 

Edital de Retificação n° 171 de 31 de outubro de 2019. 
 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pelo Decreto Presidencial 
de 22/10/2018, publicado no DOU de 23/10/2018, em cumprimento à  decisão liminar proferida nos autos do 
Processo nº 0811723-78.2019.4.05.8200, em trâmite da 2ª Vara Federal da Paraíba, torna público o Edital de 
retificação nº 171 inerente ao Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento do cargo de Professor 
Efetivo de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba, Edital nº 148/2018 de 27 de dezembro de 2018, com o objetivo de preencher seu Quadro de Pessoal 
sob o Regime Jurídico Único, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996, da Lei Federal nº 8.112, de 
11/12/1990, e suas alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.772, de 28/12/2012, bem como do Decreto 
Federal nº 9.739/2019, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, do Decreto Federal nº 6.593, de 02/10/2008, da 
Portaria MF nº 2.578, de 13/09/2002 e da Portaria MEC nº 1.134, de 02/12/2009 conforme estabelecido a seguir. 
 

14.     DA PROVA DE TÍTULOS 
 

14.7 Os títulos aceitos para a Prova de Títulos estão descritos a seguir, com as respectivas pontuações: 
 

TABELA I – PROVA DE TÍTULOS – 2019 
 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

TITULAÇÃO 
ACADÊMICA 

a) Título de Doutor de curso pertencente à(s) área(s) e/ou subárea(s) 
do conhecimento especificada(s) como prioritária(s) para cada 
vaga, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes, em consonância com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital.  

25* 

b) Título de Doutor de curso pertencente à área do conhecimento de 
Educação, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes. 

13* 

c) Título de Doutor de curso não contemplado pelos itens “a” e “b”, 
revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes. 

7* 

d) Título de Mestre de curso pertencente à(s) área(s) e/ou subárea(s) 
do conhecimento especificada(s) como prioritária(s) para cada 
vaga, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes, em consonância com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital.  

18* 
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e) Título de Mestre de curso pertencente à área do conhecimento de 
Educação, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes. 

9* 

f) Título de Mestre de curso não contemplado pelos itens “d” e “e”, 
revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes. 

5* 

g) Título de Especialista de curso pertencente à(s) área(s) e/ou 
subárea(s) do conhecimento especificada(s) como prioritária(s) 
para cada vaga, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de 
curso devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da 
Lei 9.394/1996 e alterações subsequentes, em consonância com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital.  

10* 

h) Título de Especialista de curso pertencente à área do 
conhecimento de Educação, revalidado, quando estrangeiro, ou 
oriundo de curso devidamente reconhecido, quando brasileiro, 
nos termos da Lei 9.394/1996 e alterações subsequentes.  

5* 

i) Título de Especialista de curso não contemplado pelos itens “g” e 
“h”, revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso 
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei 
9.394/1996 e alterações subsequentes. 

3* 

EXPERIÊNCIA DE 
ENSINO 

j) Exercício de Magistério, em consonância com o disposto no 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, em instituição pertencente à Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Institutos Federais 
de Educação, Ciência e Tecnologia, Universidades, Centros 
Federais de Educação Tecnológica e Escolas Técnicas ou 
Agrotécnicas Federais) e no Colégio Pedro II, com valor de 1 (um) 
ponto por semestre. 

Máximo 
7** 

k) Exercício de Magistério na Educação Superior, em consonância 
com o disposto no perfil/habilitação exigidos para provimento de 
cada vaga ofertada neste Edital, em outras instituições 
educacionais, com valor de 1 (um) ponto por semestre. 

Máximo 
7** 

l) Exercício de Magistério no Ensino Médio e/ou na Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, em consonância com o 
disposto no perfil/habilitação exigidos para provimento de cada 
vaga ofertada neste Edital, em outras instituições educacionais, e 
no caso de línguas estrangeiras, em Centros de Línguas, com valor 
de 1 (um) ponto por semestre. 

Máximo 
6** 

EXPERIÊNCIA 
DE 
PESQUISA 
 

m) Livro editado com ISBN, que seja relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, com valor de 2 (dois) pontos – Cópia da Capa e da 
Ficha Catalográfica que comprovem a autoria. 

Máximo 
4*** 

n) Capítulo de livro com ISBN, que seja relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, com valor de 1 (um) ponto. 

Máximo 
2*** 
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o) Trabalho científico, publicado em periódico constante no Qualis 
(classificação A, CAPES), que seja relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, com valor de 1 (um) ponto. 

Máximo 
4*** 

p) Trabalho científico, publicado em periódico constante no Qualis 
(classificação B, CAPES), que seja relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, com valor de 0,5 (meio) ponto. 

Máximo 
2*** 

q) Trabalho científico, publicado em anais de Congresso 
Internacional, que seja relacionado com perfil/habilitação 
exigidos para provimento de cada vaga ofertada neste Edital, com 
valor de 0,5 (meio) ponto. 

Máximo 
2*** 

r) Trabalho científico, publicado em anais de Congresso Nacional, 
que seja relacionado com perfil/habilitação exigidos para 
provimento de cada vaga ofertada neste Edital, com valor de 0,25 
ponto. 

Máximo 
1*** 

s) Orientação concluída de projeto de iniciação científica ou de 
monografia de Graduação ou de monografia de Especialização, 
com valor de 1 (um) ponto. 

Máximo  
3**** 

t) Orientação concluída de dissertação de Mestrado ou de tese de 
Doutorado, com valor de 2 (dois) pontos. 

Máximo  
4**** 

EXPERIÊNCIA 
EM 
EXTENSÃO 

u) Autoria ou coautoria de projeto de extensão relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital e desenvolvido por meio de instituição educacional, 
com duração superior a 12 meses, com valor de 2 (dois) pontos. 

Máximo 
6***** 

v) Autoria ou coautoria de projeto de extensão relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital e desenvolvido por meio de instituição educacional, 
com duração de até 12 meses, com valor de 1 (um) ponto. 

Máximo 
4***** 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 
(NÃO 
ACADÊMICA) 

w) Experiência Profissional (não acadêmica) em consonância com o 
disposto no perfil/habilitação exigidos para provimento de cada 
vaga ofertada neste Edital, com valor de 1 (um) ponto por 
semestre.  

Máximo 
15** (+) 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 
DE GESTÃO 
ACADÊMICA 

x) Experiência Profissional de Gestão Acadêmica (cargos de direção 
e/ou chefia de setores acadêmicos), com valor de 1 (um) ponto 
por semestre.  

Máximo 
15** (+) 

OUTROS 

y) Diploma de Curso Técnico de Nível Médio relacionado com 
perfil/habilitação exigidos para provimento de cada vaga ofertada 
neste Edital, com valor de 1 (um) ponto por diploma. 

Máximo 
2****** 

z) Comprovante de monitoria relacionado com perfil/habilitação 
exigidos para provimento de cada vaga ofertada neste Edital, com 
valor de 0,5 (meio) ponto por semestre. 

Máximo 
1******* 

 TOTAL MÁXIMO 100 pontos 
 

João Pessoa (PB), 31 de outubro de 2019. 
 

Cícero Nicácio do Nascimento Lopes 
Reitor do IFPB 

 
 


